
São grupos étnicos, predominantemente constituídos pela população 

negra rural ou urbana que se autodefinem a partir das relações com a 

terra, o parentesco, o território, a ancestralidade, as tradições e práticas 

culturais próprias.
Dados oficiais apontam 743 áreas de remanescentes de quilombos, cuja 

população, estimada em 2 milhões de habitantes está distribuída em 30 

milhões de hectares. No entanto, estimativas não-oficiais admitem a 

existência de mais de 2 mil comunidades.

O Governo Federal vem construindo um modelo de gestão das políti-
cas  de promoção da igualdade racial. Assumindo esse compromisso, o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) inaugura uma ação inte-

grada dos seus  distintos órgãos visando à promoção do etnodesenvolvimento 
das comunidades quilombolas. A iniciativa valoriza experiências históricas e 

culturais, recursos ambientais, respeitando valores e aspirações para poten-
cializar a capacidade autônoma dessas populações. 

  Os territórios quilombolas tiveram seu prim
eiro reconhe-

cimento com a Constituição Federal de 1988,
 por meio do 

Artigo 68 das suas Disposições Transitórias, que atribuiu ao 

Estado o dever de emitir os títulos respect
ivos. 

O MDA promoverá o incentivo às atividades produtivas e de segurança 
alimentar para as comunidades quilombolas. Serão desenvolvidas políticas 
de crédito, assistência técnica específica, comercialização e o associativ-
ismo, que preservem características étnicas, valorizando e potenciali-
zando as tradições, conhecimentos e cultura.
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  O Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, atri-
buiu ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio 
do Incra, a implementação das ações de regularização 
fundiária dos quilombolas e garantiu a possibilidade de 
desapropriação de áreas particulares para esse fim. 

  Pela primeira vez na história do nosso pa
ís, essas ações 

foram incorporadas ao Plano Nacional de R
eforma 

Agrária (PNRA), garantindo um processo par
ticipativo e 

gestão específica para essas comunidades.

As ações serão coordenadas pelo Programa de Promoção da Igualdade de Gênero, Raça e Etnia do MDA, integradas às políticas da Secretaria Especial de Promoção de Políticas da Igualdade Racial (Seppir). 
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Mais informações :

 regularização fundiáriaregularização fundiária – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

 georreferenciamento de territórios quilombolas georreferenciamento de territórios quilombolas – Incra e Secretaria de Reorde-

namento Agrário (SRA)

 prevenção e resolução de conflitos prevenção e resolução de conflitos – Ouvidoria Agrária Nacional (OAN) 

 promoção de atividades produtivas e segurança alimentarpromoção de atividades produtivas e segurança alimentar – Secretaria de  

Agricultura Familiar (SAF) 

 elaboração de estudos, pesquisas e publicações elaboração de estudos, pesquisas e publicações – Núcleo de Estudos Agrários e 

Desenvolvimento Rural (NEAD) 
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